
Pedidos da demandante 

A demandante pede ao Tribunal de Justiça que: 

— Declare que o Reino dos Países Baixos, ao manter em vigor 
disposições do direito holandês que violam o artigo 1. o , 
n. o 2, alíneas a) e b), o artigo 15. o e o artigo 28. o , n. o 2, 
da Diretiva 2006/54/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 5 de julho de 2006, relativa à aplicação do prin
cípio da igualdade de oportunidades e igualdade de trata
mento entre homens e mulheres em domínios ligados ao 
emprego e à atividade profissional (reformulação), não 
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força desta 
diretiva; 

— Condene o Reino dos Países Baixos nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A Comissão entende que o direito do trabalho holandês não é 
suficientemente claro no que diz respeito ao facto de a situação 
em que uma trabalhadora regressa ao trabalho após uma licença 
de parto ou de maternidade e é confrontada com condições de 
trabalho menos favoráveis violar o princípio da não discrimina
ção em razão da gravidez, do parto ou da maternidade. 

Segundo a Comissão, o mero facto de se prever que o empre
gador que alterar unilateralmente as funções e as condições de 
trabalho contratadas incorre em incumprimento contratual não 
torna suficientemente claro que se trata de uma proibição. 

No entender da Comissão, o argumento de que a consagração 
de um direito a licença implica automaticamente a ilicitude de 
qualquer tratamento menos favorável, não é suficiente. Por ou
tro lado, o facto de se poder recorrer ao princípio geral de não 
discriminação e ao princípio da boa gestão da relação de traba
lho, previstos no Código Civil, não constitui uma transposição 
suficientemente clara e exata desta disposição da Diretiva. Estes 
princípios gerais do direito holandês não constituem uma trans
posição suficientemente clara das disposições legais da Diretiva. 

Esta situação não cumpre os requisitos da transparência e da 
segurança jurídica que o Tribunal de Justiça estabelece para a 
transposição de uma diretiva para o direito nacional. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hof van 
beroep te Brussel (Bélgica) em 8 de maio de 2013 — 

Orgacom BVBA/Vlaamse Landmaatschappij 

(Processo C-254/13) 

(2013/C 207/41) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hof van beroep te Brussel 

Partes no processo principal 

Recorrente: Orgacom BVBA 

Recorrido: Vlaamse Landmaatschappij 

Questões prejudiciais 

1. O imposto à importação descrito no artigo 21. o , n. o 5, do 
decreto de 23 de janeiro de 1991 relativo à proteção do 
ambiente contra a poluição por fertilizantes, que incide so
mente sobre a importação de excedentes de fertilizantes, 
tanto de origem animal como outros, introduzidos no ter
ritório nacional a partir de outros Estados-Membros e inde
pendentemente de serem transformados ou vendidos no 
território nacional, imposto esse que é devido pelo impor
tador, quando o imposto sobre os excedentes de fertilizantes 
produzidos no território nacional é devido pelo produtor, 
deve ser considerado um encargo de efeito equivalente a um 
direito aduaneiro de importação, previsto no artigo 30. o 
TFUE, e isto enquanto o próprio Estado-Membro a partir 
do qual os excedentes de fertilizantes são exportados aplica 
uma redução do imposto em caso de exportação de exce
dentes de fertilizantes para outros Estados-Membros? 

2. Caso o imposto à importação descrito no artigo 21. o , n. o 5, 
do decreto de 23 de janeiro de 1991 relativo à proteção do 
ambiente contra a poluição por fertilizantes, que incide so
mente sobre a importação de excedentes de fertilizantes, 
tanto de origem animal como outros, introduzidos na região 
da Flandres a partir de outros Estados-Membros, não deva 
ser considerado um encargo de efeito equivalente a um 
direito aduaneiro de importação, esse imposto sobre as im
portações deverá então ser considerado um imposto discri
minatório sobre produtos dos outros Estados-Membros, pre
visto no artigo 110. o do TFUE, já que aos fertilizantes de 
origem animal produzidos em território nacional é aplicado 
um imposto de base que integra um regime jurídico nacio
nal e cuja taxa varia consoante o processo de produção, 
quando aos excedentes de fertilizantes importados, indepen
dentemente do processo de produção (entre outros, a ori
gem animal ou a quantidade de P 2 O 5 N) é aplicado um 
imposto com uma taxa uniforme superior à taxa mínima 
do imposto de base para o estrume animal produzido na 
região da Flandres, para o qual a taxa é 0,00 euro, e isto 
enquanto o próprio Estado-Membro a partir do qual os 
excedentes de fertilizantes são exportados aplica uma redu
ção do imposto em caso de exportação de excedentes de 
fertilizantes para outros Estados-Membros? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hof van 
beroep te Antwerpen (Bélgica) em 10 de maio de 2013 
— Provincie Antwerpen/Belgacom NV van publiek recht 

(Processo C-256/13) 

(2013/C 207/42) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hof van beroep te Antwerpen
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Partes no processo principal 

Recorrente: Provincie Antwerpen 

Recorrido: Belgacom NV van publiek recht 

Questão prejudicial 

Devem o artigo 6. o e/ou 13. o da Diretiva 2002/20/CE do Par
lamento Europeu e do Conselho, de 7 de março de 2002, 
relativa à autorização de redes e serviços de comunicações ele
trónicas (diretiva autorização), ser interpretados no sentido de 
que se opõem a que uma autoridade de um Estado-Membro 
possa tributar, por razões orçamentais ou outras, as atividades 
económicas dos operadores de telecomunicações no território 
daquela, consubstanciadas na existência, em domínio público ou 
privado, de torres, postes ou antenas que são utilizadas para 
essas atividades? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal des 
affaires de sécurité sociale des Bouches du Rhône (França) 
em 13 de maio de 2013 — Anouthani Mlalali/CAF des 

Bouches-du-Rhône 

(Processo C-257/13) 

(2013/C 207/43) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal des affaires de sécurité sociale des Bouches du Rhône 

Partes no processo principal 

Recorrente: Anouthani Mlalali 

Recorrida: CAF des Bouches-du-Rhône 

Questão prejudicial 

Que [o Tribunal de Justiça da União Europeia] se digne pro
nunciar-se sobre a compatibilidade dos requisitos impostos pe
los artigos L.512 e D.512-2 do Code de la sécurité sociale 
francês com o artigo 11. o da Diretiva 2003/109/CE ( 1 ) de 25 
de novembro de 2003 

( 1 ) Diretiva 2003/109/CE do Conselho, de 25 de novembro de 2003, 
relativa ao estatuto dos nacionais de países terceiros residentes de 
longa duração (JO L 16, p. 44). 

Recurso interposto em 8 de maio de 2013 por Peter 
Schönberger do acórdão proferido pelo Tribunal Geral 
(Sexta Secção) em 7 de março de 2013 no processo 

T-186/11, Peter Schönberger/Parlamento Europeu 

(Processo C-261/13 P) 

(2013/C 207/44) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrentes: Peter Schönberger (representante: O. Mader, 
Rechtsanwalt) 

Outra parte no processo: Parlamento Europeu 

Pedidos do recorrente 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne: 

I. Anular o acórdão do Tribunal Geral de 7 de março de 2013 
no processo T-186/11; 

II. Julgar procedente o pedido apresentado pelo recorrente em 
primeira instância. Anular a decisão que foi notificada ao 
recorrente pelo recorrido por ofício de 25 de janeiro de 
2011, na medida em que o exame da sua petição 
n. o 1188/2010 foi concluído sem que a Comissão de Peti
ções tenha analisado o seu conteúdo; 

III. Condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O recorrente sustenta na sua exposição dos factos, que o Tri
bunal Geral ignorou que a presidente da Comissão de Petições 
informou o recorrente, sem qualquer justificação, que, embora a 
sua petição fosse admissível, a Comissão de Petições não podia 
apreciar o seu conteúdo. Consequentemente, o Tribunal Geral 
desvirtuou os factos ao considerar que a petição tinha sido 
examinada. 

O Tribunal Geral não apreciou o âmbito de proteção do direito 
fundamental de petição, ao partir erradamente do princípio de 
que esse âmbito se limita ao exame da admissibilidade de uma 
petição. No entanto, o âmbito de proteção abrange igualmente 
o direito a um exame do conteúdo da pretensão e a uma 
decisão quanto ao mérito, quando a petição for admissível (di
reito à apreciação da pretensão). 

O Tribunal Geral incorreu na contradição lógica de que a falta 
de exame de uma petição admissível pelo Parlamento, diferen
temente da falta de exame de uma petição inadmissível, não 
causa efeitos jurídicos. 

O Tribunal Geral colocou-se em contradição com a sua própria 
jurisprudência resultante do processo T-308/07 (Tegebauer) ( 1 ). 
No referido acórdão declarou que a eficácia do direito de peti
ção pode ser restringida quando o conteúdo de uma petição não 
for examinado.
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